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supedâneo na Lei Delegada 47, de 10 de agosto de 2015, resolve conceder o presente 
elogio à servidora SILMARA MARCELLA DA SILVA DUARTE, matrícula 
31.619-9, pela sua valorosa atuação no cargo de Chefe da Casa de Custódia da 
Capital - CCC, no período compreendido entre os dias 04 de fevereiro de 2019 a 
11 de março de 2019, tendo em vista o compromisso, responsabilidade, dinamismo 
e ética na execução das atividades desenvolvidas na referida Unidade de Custódia.

Maceió, 15 de maio de 2019.

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC PM R/R
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

. .

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.012/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 2537/2018 - SEDUC /Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 03/2019–CEE/Al, referente ao Centro de Estudos 
Técnicos em Saúde Santa Bárbara, em conformidade com o Parecer Nº 10/2019–
CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de 
julho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.011/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0022219/2007-SEE/AL RESOLVE:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 557/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
de Ensino Fundamental José Rodrigues Limeira; e em conformidade com o Parecer 
nº 637/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do 
dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 15 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.015/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0004347/2014-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 529/2018–CEE/Al, referente ao Colégio de 
Educação Básica Lucena Lima, no município de Maceió/AL; tendo em vista o 
Parecer nº 608/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do dia 25 de Setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.016/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0013403-2/2006-SEE/AL RESOLVE:
 Art. 1º- Homologar a Resolução nº 294/2018–CEE/Al, referente a Escola de 
Educação Básica Santa Madalena, no município de Maceió/AL; tendo em vista 

o Parecer nº 334/2018–CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do 
Conselho Pleno do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.018/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.00001310-5/2006-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 633/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Pedro Oliveira, no município de Jacaré dos Homens/AL; tendo em vista o Parecer 
nº 732/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do 
dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 02 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.014/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 0011863/2015  - SEDUC /Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 409/2018–CEE/Al, referente ao Colégio Estadual 
Professora Ormindo Barros, em conformidade com o Parecer Nº 476/2018–CEB-
CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 28 de agosto 
de 2018.
Art.  2º -    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
Secretária Executiva da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.017/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 12994/2014 - SEDUC /Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 05/2019– CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Moreira e Silva, em conformidade com o Parecer Nº 17/2019 – CEB-CEE/Al, 
aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.020/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800. 000342/2016-SEE/AL,Resolve: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 483/2018–CEE/Al, referente a Escola de 
Educação Básica Nossa Senhora do Carmo; e em conformidade com o Parecer Nº 
557/2018–CEP-CEE/Al,  aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 
25 de setembro de 2018
Art.  2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO
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PORTARIA/SEDUC Nº. 5.021/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, 
a Lei Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante 
no referente ao Processo Administrativo Nº 1800.012762/2014-SEE/Al e 
1800.000167/2015-SEDUC/Al, RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 366/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Professor Edmilson de Vasconcelos Pontes; e em conformidade com o Parecer nº 
431/2018–CEB-CEE/Al,  aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 
28 de agosto de 2018.
Art.  2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEDUC Nº 5.022/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0000940/2013-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 535/2018–CEE/Al, referente a Escola de 
Educação Básica Ativo, no município de Maceió/AL; tendo em vista o Parecer nº 
614/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 
25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.024/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0009293/2011-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 621/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Prof. Irene Francisco Lopes, no município de Satuba/AL; tendo em vista o Parecer 
nº 719/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do 
dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 03 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.023/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0009297/2011-SEE/AL RESOLVE:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 571/2018–CEE/Al, referente a Escola 
Municipal Heckel Tavares, no município de Satuba/AL; tendo em vista o Parecer 
nº 651/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do 
dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 03 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.025/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0011783/2011-SEE/AL RESOLVE:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 587/2018–CEE/Al, referente ao Colégio 
Sant’Ana, no município de Maceió/AL; tendo em vista o Parecer nº 672/2018–

CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de 
setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 02 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.026/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta nos autos 
do processo de nº 1800-011604/2018.
RESOLVE:
1. Na forma do art. 119 da Lei Estadual nº 6.196/2000-Estatuto do Magistério 
Público do Estado de Alagoas, prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias 
para conclusão do processo administrativo disciplinar, tendo como indiciados os 
servidores inscritos nas matrículas nºs 825.841-4, 84.720-8, 825.591-1 e 18.675-
9, bem como apurar outras infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.
2. Dê-se ciência.
3. Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 17 de maio de 
2019.   
      

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.027/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta nos autos 
do processo de nº 1800-011606/2018.
RESOLVE:
1. Na forma do art. 119 da Lei Estadual nº 6.196/2000-Estatuto do Magistério 
Público do Estado de Alagoas, prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias 
para conclusão do processo administrativo disciplinar, tendo como indiciados os 
servidores inscritos nas matrículas nºs 84.272-9, 824.007-8, 82.159-4, 282-8 e 
86.613-0, bem como apurar outras infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
2. Dê-se ciência.
3. Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL),  17 de maio de 
2019.   
      

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.028/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta nos autos 
do processo de nº 1800-011607/2018.
RESOLVE:
1. Na forma do art. 119 da Lei Estadual nº 6.196/2000-Estatuto do Magistério 
Público do Estado de Alagoas, prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias 
para conclusão do processo administrativo disciplinar, tendo como indiciados os 
servidores inscritos nas matrículas nºs 83.987-6, 9866873, 823.823-5, 78.213-0 e 
863.645-1, bem como apurar outras infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
2.  Dê-se ciência.
3.  Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 15 de maio de 
2019.   
      

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.031/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
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Nº 1800 010960/2016 - SEDUC /Al, RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 502/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Dr. Antônio Gomes de Barros, no município de Maceió/Al; e em conformidade 
com o Parecer Nº 577/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do 
Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.032/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº
1800.002458/2015-SEE/Al,  Resolve:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 459/2018–CEE/Al, referente à Escola Crer e 
Crescer, e em conformidade com o Parecer Nº 531/2018–CEP-CEE/Al, aprovado 
na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.334/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0013192/2014-SEE/Al, 
RESOLVE:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 380/2018–CEE/Al, referente a  Escola Municipal 
de Educação Básica Vereador João Francisco Cavalcante; e em conformidade com 
o Parecer Nº 445/2018–CEB-CEE/Al,  aprovado na Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do dia 28 de agosto de 2018.
Art.  2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 4.985/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0012798/2014-SEE/AL, Resolve: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 458/2018–CEE/Al, referente  a Escola Estadual 
Manoel Simplício do Nascimento; e tendo em vista o Parecer nº 521/2018–CEP-
CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro 
de 2018
Art.  2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.337/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800.012830/2014 - SEE/Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 457/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Professor Eduardo Almeida da Silva; e tendo em vista o Parecer Nº 490/2018 – 
CEP - CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de 
setembro de 2018.

Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.335/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-004536/2019.
RESOLVE:
1.  Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, 
Matrícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87e Emerson Fábio Bernardo de 
Lima, Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, 
sob a presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, para apuração da boa ou da má-fé da Empresa ilegalmente 
contratada no processo SEDUC nº 1800-003595/2019, bem como apurar os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da 
Comissão acima referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e 
concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos 
trabalhos.
2.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , em Maceió (AL), 17 de maio de 
2019.

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.336/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-004538/2019.
RESOLVE:
1.  Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, 
Matrícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87e Emerson Fábio Bernardo de 
Lima, Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, 
sob a presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, para apurar a conduta dos agentes públicos que omissa ou 
comissivamente tenham concorrido para a ocorrência da ilegalidade que trata no 
processo SEDUC nº 1800-003595/2019, bem como apurar os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da Comissão acima 
referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e concluí-los no 
prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 17 de maio de 
2019.

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Estado da Educação 

PORTARIA/SEDUC Nº 5.338/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 3881/2011- SEDUC /Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 541/2018–CEE/Al, referente o Centro de 
Educação Infantil Acalanto, em conformidade com o Parecer Nº 620/2018–CEB-
CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho 
de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio 
de 2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA/SEDUC Nº 5.339/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0003497/2008-SEE/AL,
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 593/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Capitão Domingos Vieira Melo, no município de Dois Riachos/AL; tendo em vista 
o Parecer nº 691/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEDUC Nº 5.340/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0019876-4/2006-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 617/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Virgílio Bezerra de Lima, no município de Delmiro Gouveia/AL; tendo em vista 
o Parecer nº 715/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEDUC Nº 5.341/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 1332/2011- SEDUC /Al,
 RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 507/2018–CEE/Al, referente ao Expoente 
Colégio e Curso, em conformidade com o Parecer Nº 586/2018–CEB-CEE/Al, 
aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL),15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA / SEDUC Nº 5.342/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800.0007102-1/2006-SEE/Al,
RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a RESOLUÇÃO Nº 591/2018–CEE/Al, referente a Escola 
Municipal Profa. Ananete Cavalcante Gomes;  em conformidade com o Parecer Nº 
689/2018–CEp-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 
25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.343/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0013754/2009-SEE/AL,
 RESOLVE: 

Art. 1º- Homologar a Resolução nº 229/2018–CEE/Al, referente ao Colégio 
Anchieta, no município de Maceió/AL; tendo em vista o Parecer nº 268/2018–
CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de 
julho de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 30 de Abril de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.344/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante nos Processos 
Administrativos  Nº 1800.0009285/2009-SEE/Al (Com a anexação do processo nº 
1800.005964/2010-SEE/Al),
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 303/2018–CEE/Al, referente ao Centro 
Educacional Vale do Ipanema-CEVI; e em conformidade com o Parecer Nº 
350/2018–CEP- CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno 
do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de  maio 
de 2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.345/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800.0006014 /2011 - SEE/Al, 
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 508/2018–CEE/Al, referente, a Escola Creche 
Amélia Sangreman; e em conformidade com o Parecer Nº 587/2018 – CEP - CEE/
Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 
2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.346/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800 7354/2017 - SEDUC/AL, 
RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 536/2018–CEE/Al, referente ao Espaço 
Educacional Rui Barbosa; e em conformidade com o Parecer nº 615/2018–CEP- 
CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro 
de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.347/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800. 012740/2014-SEE/AL,
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RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 426/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Inaura Casado Costa; e tendo em vista o Parecer nº 489/2018–CEP-CEE/Al, 
aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.010/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 12246/2013- SEDUC /Al, RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 489/2018–CEE/Al, referente ao Colégio Logos, 
em conformidade com o Parecer Nº 563/2018–CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão 
Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.013/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 11959/2011- SEDUC /Al, RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 547/2018–CEE/Al, referente ao Colégio do 
Sagrado Coração de Maria, em conformidade com o Parecer Nº 627/2018–CEB-
CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho 
de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.019/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 9281/2016- SEDUC /Al, RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 504/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Indígena Professora Marlene Marques dos Santos, em conformidade com o Parecer 
Nº 579/2018–CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno 
do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.030/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 7586/2014 - SEDUC /Al, RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 598/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Durvalina Cardoso Pontes, em conformidade com o Parecer Nº 696/2018–CEB-
CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho 
de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio 
de 2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.348/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800.007151/2012 - SEE/Al, 
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 514/2018–CEE/Al, referente a Escola de 
Educação Básica Instituto Educacional Luz do Saber, e em conformidade com o 
Parecer Nº 593/2018 – CEP - CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho 
Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.349/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0003494/2008-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 565/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
de Ensino Fundamental São Sebastião, no município de Dois Riachos/AL; tendo 
em vista o Parecer nº 645/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do 
Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5. 350/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0022216/2007-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 556/2018–CEE/Al, referente a Escola 
Municipal de Educação Básica Sagrada Família, no município de Maravilha/AL; 
tendo em vista o Parecer nº 636/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária 
do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº. 5.351/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0009624/2016-SEE/AL RESOLVE:
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 551/2018–CEE/Al, referente o Centro 
Educacional de Jovens e Adultos Remy Maia, no município de Palmeira dos 
Índios/AL; tendo em vista o Parecer nº 631/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na 
Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
      SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.352/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800.0022218/2007 - SEE/Al,
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RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 605/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Manoel Serafim Barbosa; e em conformidade com o Parecer Nº 703/2018 – CEP - 
CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 25 de setembro 
de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA / SEDUC Nº 5.353/ 2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 3483/2008 - SEE/Al, 
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 622/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
Luiz Constantino e em conformidade com o Parecer Nº 720/2018 – CEP - CEE/
Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.354/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.0011028/2015-SEE/AL RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 451/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
de Educação Básica Marechal Deodoro da Fonseca, no município de Olivença/AL; 
tendo em vista o Parecer nº 514/2018–CEP-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária 
do Conselho Pleno do dia 25 de setembro de 2018.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 06 de Maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.355/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 5557/2012- SEDUC /Al, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 631/2018–CEE/Al, referente a Escola Municipal 
de Educação Básica Deputado Oceano Carleal, em conformidade com o Parecer Nº 
730/2018–CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do 
dia 31 de julho de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.356/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo Nº 1800.026117/2006-SEE/Al,
RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº 369/2018–CEE/Al, referente  a Escola Estadual 
Professor Atanagildo Brandão;  e em conformidade com o Parecer Nº 434/2018–
CEB-CEE/Al, aprovado na Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 28 de 
agosto de 2018.

Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.357/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o constante no Processo 
Nº 4101.23501/2018-UNCISAL,
 RESOLVE: 
Art. 1º- Homologar a Resolução nº  649/2018, referente à  Universidade Estadual 
de Ciências de Alagoas - UNCISAL, em Maceió/Al, em conformidade com Parecer 
nº 973/2018–CES-CEE/AL, aprovado em Sessão Plenária de 04 de dezembro de 
2018.
Art.  2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.358/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo Administrativo 
Nº 1800 641/2013- SEDUC /Al,
 RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 537/2018–CEE/Al, referente a Escola de 
Educação Básica Lápis e Cor, em conformidade com o Parecer Nº 616/2018–CEB-
CEE/Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho 
de 2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC Nº 5.359/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, 
a Lei Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o Processo 
Administrativo Nº 1800 9071/2016- SEDUC /Al,
 RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar Resolução nº 503/2018–CEE/Al, referente a Escola Estadual 
Ozória de Moura Lima, em conformidade com o Parecer Nº 578/2018–CEB-CEE/
Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 31 de julho de 
2018.
Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  em Maceió (AL), 15 de maio de 
2019.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE/SEDUC, EM MACEIÓ(AL) 
17 DE MAIO DE 2019.

ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS
Responsável pela Resenha


